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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 61, DE 2007 
(Do Sr. Eduardo Sciarra) 

 
Altera o anexo da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências. 
 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) - PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA 
PELAS COMISSÕES - ART. 24 II REGIME DE TRAMITAÇÃO: 
ORDINÁRIA 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º. Os valores constantes do anexo da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, a que fez menção o seu art.11, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“ ANEXO 
TABELA DE TAXAS 

SITUAÇÃO R$ 

I – Registro de arma de fogo 15,00 

II – Renovação de registro de arma de 
fogo 

15,00 

III – Expedição de porte de arma de 
fogo 

100,00 

IV – Renovação de porte de arma de 
fogo 

100,00 

V – Expedição de segunda via de 
registro de arma de fogo 

15,00 

VI – Expedição de segunda via de porte 
de arma de fogo 

100,00 

” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O projeto de lei visa compatibilizar os valores a serem pagos, a título de taxa, 
com a prestação dos serviços previstos na Lei N. 10.826/07. Os serviços 
mencionados da lei são: o registro de arma de fogo, a renovação de registro de arma 
de fogo, a expedição de segunda via de registro de arma de fogo, a expedição de 
porte federal de arma de fogo, a renovação de porte de arma de fogo e a expedição 
de segunda via de porte federal de arma de fogo. 
 As taxas, consoante o disposto no art. 145, inc.II do Texto Constitucional, só 
podem ser cobradas em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição.  
 Nesse sentido, tem-se que o valor a ser pago a título de taxa tem de ser 
compatível com o serviço prestado do contrário, haverá um abuso na cobrança da 
mesma. É necessário haver uma proporcionalidade entre o valor da taxa e a 
complexidade do serviço público prestado.  
 Note-se, ainda, que a Constituição de 1988 é enfática ao estabelecer em seu 
art. 150, IV que: “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: utilizar tributo 
com efeito de confisco”.  
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Não há negar-se que cobrar o valor de R$ 300,00 para a renovação de registro de 
arma de fogo ou R$ 1.000,00  para a expedição de porte de arma de fogo implica 
num verdadeiro confisco, posto que o valor de muitas armas é menor do que o valor 
estabelecido na taxa.  
 Busca-se com tal medida evitar abusos na cobrança das taxas e atender ao 
princípio da proporcionalidade previsto na Constituição que exige uma adequação 
entre o valor cobrado e o serviço público prestado.  
 
Sala das Sessões, 06 de  fevereiro de 2007 
 
 

EDUARDO SCIARRA 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
   
....................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
 

Seção I  
 Dos Princípios Gerais  

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
 
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos 

impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 
de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas. 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais 
ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 
previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003]. 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas 

por Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da 

parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 
vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 

compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de 
contribuintes. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
........................................................................................................................................ 
 

Seção II  
 Das Limitações do Poder de Tributar  

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
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II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional 
ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 

lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003]. 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base 
de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19/12/2003]. 

VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base 
de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003]. 
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e 
aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam 
ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em 
que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 
bem imóvel. 
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§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, 
XII, g. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 

condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
 
Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 
respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes; 

 
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios. 
........................................................................................................................................ 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 
Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
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DO PORTE 
........................................................................................................................................ 
 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do 
Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos: 

I - ao registro de arma de fogo; 
II - à renovação de registro de arma de fogo; 
III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo; 
IV - à expedição de porte federal de arma de fogo; 
V - à renovação de porte de arma de fogo; 
VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo. 
§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das 

atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de 
suas respectivas responsabilidades. 

§ 2º As taxas previstas neste artigo serão isentas para os proprietários de 
que trata o § 5º do art. 6º e para os integrantes dos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do 
art. 6º, nos limites do regulamento desta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 
Posse irregular de arma de fogo de uso permitido 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou 
munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de 
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou 
empresa: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
........................................................................................................................................ 
 

Art. 36. É revogada a Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.  
 
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da 

República.  
 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 
José Viegas Filho  
Marina Silva  
 

 
ANEXO 
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TABELA DE TAXAS 
 

SITUAÇÃO R$ 

 I – Registro de arma de fogo 300,00 

 II – Renovação de registro de arma de fogo 300,00 

 III – Expedição de porte de arma de fogo 1.000,00 

 IV – Renovação de porte de arma de fogo 1.000,00 

 V – Expedição de segunda via de registro de arma de 
fogo 

300,00 

 VI – Expedição de segunda via de porte de arma de 
fogo 

1.000,00 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


